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INDICAÇÃO N.º 12022 Tez" 

Excelentíssimo Senhor w ds b ÍÍ & 

Ronaldo Alves Bento 2E 22 130 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mariana em exercício &M“&Ç ífq&) 

Prezado Senhor, 

O Vereador que esta subscreve requer que, após tramitação regimental, seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: QUE O 

EXECUTIVO MANTENHA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS 

SERVIDORES DO SAAE. 

Mariana, 24 de janeiro de 2022 

Justificativa: A indicação se faz pertinente uma vez que a prática de fornecimento 

de alimentação aos servidores acontece a anos, podendo ser considerado como 

uma aquisição de direito (direito adquirido), o que facilita no processo operacional, 

pois dá agilidade no desempenho dos trabalhos tendo em vista que o servidor não 

precisa sair de seu ambiente de trabalho para ir a restaurantes ou lanchonetes para 

se alimentar. 

Devemos salientar que a natureza do auxílio alimentação é diversa, podendo o 

servidor recebê-lo e ainda sim depender da refeição fornecida em seu trabalho para 

continuar prestando com maestria serviços a nossa população marianense. 

Contando com o apoio dos nobre pares e atendimento por parte dos órgãos 

responsáveis antecipamos agradecimentos. 

Saudações Legislativas, 
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